
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA 

PORTARIA Nº02 /98-N, DE 14 DE  JANEIRO DE 1998.  

Os Diretores de Controle e Fiscalização - DIRCOF e de Administração e Finanças - 
DIRAF, DO Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 84 e 85, 
do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 445/89-MINTER de 16 de agosto de 1989, 
publicada no Diário Oficial da União do dia subseqüente, e considerando:  

I. A necessidade de uma articulação técnico/administrativa no tocante ao desenvolvimento 
dos Projetos Especiais.  

II. A necessidade de que este mecanismo assegure agilidade, eficiência a objetividade 
àqueles Projetos, resolvem:  

Art. 1º - Instituir os Grupos de Acompanhamento de Projetos Especiais - GAPES, 
destinados a acompanhar, avaliar e deliberar sob os aspectos administrativos e financeiros 
quanto ao desenvolvimento dos “projetos especiais “assim entendidos aqueles executados 
em convênio com o PNUD e OMM ou entidades congêneres.  

Art. 2º - Os GAPES terão denominação que corresponda à sua atividade principal e serão 
integrados paritariamente:  

 a) pelo diretor Nacional do Projeto e o Coordenador ou Gerente do Projeto;  

 b) pelo Diretor da DIRAF e um técnico por ele indicado.  

Art. 3° - O PRESIDENTE DO INSTITUTO  BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS  - Os GAPES reunir-se-ão alternadamente às 3ªs Feiras à tarde, e quando 
mais for necessário, emitindo resumo de suas deliberações e mensalmente elaborarão 
relatório gerencial.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.  
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